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E���TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 - TJAM

Processo Administrativo nº 20120/2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 004/2019.
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos diversos para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, 

por um período de 12 (doze) meses, conforme especi� cações e condições de� nidas no Termo de Referência do Edital.

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA/ 

MODELO/ 
FABRICANTE

UND QUANT. TOTAL QUANT. MÍNIMO
VALOR

UNITÁRIO 
(R$)

41

Impressora Autenti! cadora
Marca e modelo de referência: 
Bematech, modelo MP-20 MI*
Características Mínimas
- Números de caracteres por linha: 
20,24,30,40,48 e 60.
- Método de Impressão Matricial;
- Modo de Impressão: Normal, 
expandido, enfatizado, itálico, 
sublinhado, elite, comprimido e 
grá� co;
- Direção de Impressão: Unidirecional 
e Bidirecional;
- Número de Cópias: Original mais 
duas vias.
Garantia mínima de 12 meses

Bematech MP-20 
MI Un. 20 01 R$ 1.576,01

Item 41

EMPRESA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA

CNPJ: 07.766.048/0001-54 TELEFONE(S): (61) 3425-1117

Banco: Banco do Brasil Agência: 1003-0 Conta Corrente: 31871-X

E-MAIL:  licitacao@3dprojetosdf.com.br 

ENDEREÇO: SHCGN CR, Quadra 702/703, Bloco A, Loja 47, parte �B�, Asa Norte � Brasília/DF. CEP 70.720-610.

Valor global para a Ata de Registro de Preços nº 008/2019: R$ 31.520,20 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais e vinte centavos). 
Manaus, 22 de março de 2019.

Desembargador Yêdo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO V

VARAS- COMARCAS DO INTERIOR

PARINTINS

1ª Vara

PORTARIA n. 003/2019

A Excelentíssima Doutora JULIANA ARRAIS MOUSINHO, 
Juíza Substituta de Carreira, Titular da 1ª Vara da Comarca de 
Parintins/AM, no uso de suas atribuições legais, etc.

USANDO de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a transferência do senhor JEAN CARLO 
SILVA DE OLIVEIRA, ex Diretor da Unidade Prisional de Parintins 
nomeado a compor a Comissão Técnica de Classi� cação, para 
Comarca de Manaus/AM;

CONSIDERANDO o Ofício nº013/2019-CAPS II, que informa a 
ausência de médico psiquiatra no Centro de Atenção Psicossocial 
�Adolfo Lourido�;

CONSIDERANDO o Ofício nº072/2018-SEMASTH, 
que informa a impossibilidade de atuação direta da 
assistente social nomeada a compor a Comissão Técnica de 
Classificação.  

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 003/2018 -1ª Vara de 
Parintins/AM, que designa para atuar na Unidade Prisional de 
Parintins, no exercício das atribuições de Comissão Técnica 
de Classi� cação: I- o Sr. JEAN CARLO SILVA DE OLIVEIRA; 
II- o Sr. ALESSANDRO JOSÉ CINTRA GONZAGA; III- a Sra. 
AUGUSTA FERREIRA PAULAIN e IV- o Sr. ANDRÉ REIS 
ACAUAN.  

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Meritíssima Juíza Substituta de Carreira da 
1ª  Vara de Execução Penal da Comarca de Parintins, aos 12 
(doze) dias do mês de setembro (02) do ano de dois mil dezenove 
(2019). 

JULIANA ARRAIS MOUSINHO
Juíza Substituta de Carreira, Titular da 1ª Vara da Comarca de 

Parintins/AM.


